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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E  
 
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 11 - (QUARTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Antônio José DGO 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª P A R T E  
 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   USO   DE   ALMOFADA   DE   DISTINÇÃO   DE   TEMPO   DE  
            DOCÊNCIA 
 
1.1.0.   Autorização 

 
Autorizo o uso da Almofada de Tempo de Docência, na cor azul, por 

contar mais de 05 (cinco) anos como instrutores em órgãos de Ensino desta 
Corporação, aos Capitães  PM Mat. 920448-2, Joseny Bernardino dos Santos e 
Mat. 930009-0, Bruno Nogueira Ferraz, nos termos da Portaria nº 902, de 12 
MAR 94, publicada no SUNOR nº 11/94, alterada pela Portaria nº 1.968, de 20 
NOV 95, publicada no BG nº 223, de 28 NOV 95. (Nota nº 010/2005/DEIP). 

 
Autorizo o uso da Almofada de Tempo de Docência, na cor verde, ao 

Cap PM Mat. 920425-3, Paulo Augusto Brandi Batalha, por contar mais de 10 
(dez) anos como instrutor em órgãos de Ensino desta Corporação, nos termos da 
Portaria nº 902, de 12 MAR 94, publicada no SUNOR nº 11/94, alterada pela 
Portaria nº 1.968, de 20 NOV 95, publicada no BG nº 223, de 28 NOV 95.  (Nota 
nº 011/2005/DEIP). 
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matado, esquartejado e colocado dentro de 02 (dois) sacos plásticos, partes do 
corpo de Francisco de Assis Barbosa, o qual foi jogado em um bueiro, localizado 
no bairro João de Deus – Petrolina – PE. Os policiais-militares chegaram até o 
assassino após investigações, tendo obtido a confissão do homicida de que havia 
dado um tiro na cabeça da vítima, quando o mesmo se encontrava em sua 
residência (assassino), passando em seguida a esquartejá-lo, com  a finalidade de 
facilitar o transporte e a ocultação do cadáver. Foi apreendido em poder do 
infrator, 01 (um) Revólver Cal. 38, Taurus, nº 253946, com 06 (seis) cartuchos 
intactos, 01 (uma) faca-peixeira e 01 (um) facão, todos usados no cometimento do 
crime. 

 
Policiais dedicados e operosos, conseguiram com a presteza que é 

peculiar aos policiais experientes, que lidam no dia-a-dia com os mais variados 
tipos de ocorrências, prender um indivíduo altamente nocivo ao convívio 
harmonioso da sociedade. 

 
É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna 

o presente elogio. (Individual).   
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o Sd PM Mat. 910161-6/1º BPTran, José Walter Pereira de 

Lima, por haver no dia 10 MAR 05, quando se encontrava de serviço de 
pluriemprego (Convênio PMPE/CTTU), sido informado por populares que um 
coletivo da empresa CRT, que fazia a linha CDU/Caxangá/Boa Viagem, havia 
acabado de ser assaltado. De imediato, o Sd PM Walter seguiu em direção ao 
referido veículo e agindo com profissionalismo, conseguiu deter 01(um) acusado, 
tendo, nesse momento, recebido a informação que um outro suspeito estava 
tentando empreender fuga, o que fez com que o Sd. em epigrafe deixasse o 
primeiro indivíduo devidamente imobilizado e partisse atrás do segundo, 
conseguindo mais uma vez lograr êxito na detenção do acusado.  

 
Diante da situação o Sd PM Walter, com o apoio de uma Guarnição da 

CIATUR, fez a condução das partes envolvidas à Delegacia de Boa Viagem, onde 
tomou conhecimento de que os acusados tinham várias passagens em delegacias  e 
que os mesmos haviam assaltado outros 02(dois) coletivos. 

 
Policial militar probo, corajoso, demonstrou um elevado grau de 

profissionalismo e comprometimento a causa da segurança pública, pois, mesmo 
estando em inferioridade numérica, o Sd PM Walter fez cumprir o juramento que 
fizera ao ingressar nessa briosa Corporação, sendo alvo de referências elogiosas 
por parte da mídia pernambucana, enaltecendo, assim, o nome da Polícia Militar de 
Pernambuco.  

 
É, pois, por um dever de justiça e como forma de reconhecimento, que 

este Comando Geral lhe consigna o presente elogio.  
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Geral no Centro Integrado de Operações da Secretaria de Defesa Social, de 
elaborar o presente encômio. 

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando 

lhe consigna o presente elogio.  (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o Maj PM Mat. 1834-1/CAMIL, Jonas Félix Barbosa, Ten PM 

Mat. 930303-0/19º  BPM, Ailton Severino da Silva Filho, 2º Sgt PM Mat. 27905-
6/19º  BPM, Henrique Urias dos Santos, Sgt PM Mat. 28539-0/19º BPM, Antonio 
José Coelho, Soldados PM Mat. 19056-0/19º BPM, Iraquitan José da Silva, Mat. 
26764-3/1ª EMG, Jusara Morais Cavalcanti, Mat. 910183-7/17º BPM, Luiz André 
Alves da Silva e Mat. 921161/17º BPM, Lúcio Fernando Ribeiro de Santana, por 
haverem no dia 05 ABR 2005, quando de serviço no Programa de Jornada Extra de 
Segurança/PJES, prestado apoio a militares do Exército Brasileiro, evitando que o 
Ten-Cel EB Waldir da Silva Lucena, fosse vítima de seqüestro quando este 
chegava em sua residência na Avenida Boa Viagem, quando foi abordado por três 
indivíduos, que não consumaram o delito face a intervenção de Militares do EB 
que iniciaram um tiroteio, tendo a Polícia Militar aproximado-se e prestado o apoio 
necessário, quando os acusados tomaram um veículo de assalto e empreenderam 
fuga, sendo perseguidos pelos policiais militares pelas principais ruas dos bairros, e 
alcançados no Bairro de Porta Larga, Jaboatão dos Guararapes, onde após muito 
relutar, o assaltante que havia se homiziado nas proximidades, num matagal, se 
entregou aos policiais militares, verificando-se que o mesmo estava apresentando 
um ferimento no abdômen, sendo conduzido ao Hospital da Restauração. O 
indivíduo foi identificado como sendo José João Crispiano Junior, 33 anos, 
encontrando no interior do veículo um revólver Cal. 38 cinco tiros, nº PJ 72576, 
que foi encaminhado a Delegacia de Boa Viagem para adoção das providências 
cabíveis.   

 
A atitude desses policiais militares, demonstra alto grau de 

comprometimento com  a causa Policial Militar, revelando um elevado grau de 
preparo profissional, não medindo esforços para capturar o miliante, 
empreendendo uma perseguição com cautela e eficácia. 

 
É, pois, por reconhecimento ao exemplar desempenho desses 

abnegados policiais e por um dever de justiça que lhes consigno o presente 
encômio.  (Individual).  

--oo(0)oo— 
 

Louvo o 1º Ten PM Mat. 930068-6, José Roberto de Almeida Souza, 
Cb PM Mat. 25382-0, Zenoildo Rocha Prates, Soldados PM Mat. 29811-5, 
Reginaldo Miranda Barbosa, Mat. 950451-6, Fabiano Gualberto Góes, Mat. 
102803-0, Magno e Mat. 103505-3, Silvestre, por haverem no dia 28 MAR 05, 
prendido  o   indivíduo   Ramualdo  Rodrigues  Coura,  em  virtude  do  mesmo  ter  
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3ª P A R T E  

 
 III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 

 
1º Ten PM Mat. 940192-0/APMP, Werner Walter Heuer Guimarães – 

Concessão, através dos Cofres Públicos, a devolução da quantia de R$ 1.040,00 
(hum mil e quarenta reais) monetariamente corrigidos, referente à aquisição por 
parte do requerente de 01 (um) Rádio Transceptor Motorola extraviado no 
Batalhão de Policiamento de Choque no ano de 1997, tendo em vista o referido 
material se encontrar sob sua responsabilidade: - Indeferido, nos termos da 
alínea “b”, do § 1º, do Art. 50, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, por haver sido 
prescrito seu direito de recorrer na esfera administrativa, ficando 
impossibilitada sua apreciação.  (Nota nº 640/2005/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“Estado de Pernambuco – Secretaria de Administração e Reforma do 

Estado – Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco – Ofício Circular nº 002, de 09 MAR 2005. Vimos ressaltar a Vossa 
Senhoria que não podem ser pagos através da folha de aposentados valores 
relativos à época de atividade do servidor, tais como a Licença-Prémio em 
pecúnia. A restrição aplica-se tanto para as folhas de inativos já sob gestão da 
FUNAPE como para aqueles que ainda estão sendo operacionalizadas pelos 
órgãos/entidades do Estado. A determinação decorre, especialmente, no Art. 33 da 
Lei Complementar nº 41, de 26 DEZ 2001, onde estão elencados os benefícios 
afetos ao Sistema Previdenciário Estadual, os quais são: aposentadoria, pensão por 
morte, auxílio-reclusão e salário-familia para servidores inativos. Portanto, no 
orçamento do FUNAFIN não são contemplados elementos e valores relacionados 
a outros benefícios/vantagens. A fundamentação do exposto consta, de forma 
detalhada, no Parecer de nº 1013/2004, da Diretoria de Apoio Jurídico-
Previdênciário desta FUNAPE, cuja cópia anexamos. Em função do relatado, 
deverá o interessado requerer junto ao seu órgão/entidade de origem a percepção 
de tais valores relativos à época de atividade, a exemplo da licença-prêmio, 
devendo-se utilizar dotação orçamentária própria para pagamento de pessoal. 
Diretoria Jurídico-Previdenciária Parecer nº 1013/Processo nº 2004116930 – 
EMENTA: Pagamento em pecúnia da licença-prêmio, não tem natureza jurídica 
de benefício previdenciário, conseqüentemente por expressa determinação legal, a 
despesa referente ao pagamento da referida vantagem, não pode ser paga com 
recursos financeiros oriundos do fundo de previdência, devendo ser suportada pelo  
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Tesouro Estadual. 1. Dos Fatos – A Unidade de Manutenção da Diretoria de 
Previdência desta Fundação encaminhou a esta Diretoria, o Processo de 
Aposentadoria nº 2004116930, referente ao ex-servidor José Henrique da Silva, 
solicitando pronunciamento desta Diretoria, sobre o que segue: “Solicitamos 
parecer dessa diretoria acerca da obrigatoriedade do pagamento da licença-prêmio 
por esta Fundação”.  2. Do Processo, Informações e Documentos – O Processo nº 
2004116930, como já foi referido, trata da aposentadoria do ex-servidor José 
Henrique da Silva, falecido em 25 AGO 2000, aposentado compulsoriamente com 
proventos integrais, no cargo de Assistente de Administração Auxiliar, NAI-2, 
Mat. 11551-7, do Quadro de Pessoal da extinto Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – IPSEP, a partir de 27 JAN 99, através da 
Portaria nº 167/2000, publicada no Diário Oficial de 29 JUN 00 (errata publicada 
em 13 JUL 2000), a referida Portaria foi devidamente homologada pelo Tribunal 
de Contas do Estado, através do Acórdão nº 264, publicado em 14 MAR 2001. No 
Processo consta a planilha de cálculo, onde se verifica que o ex-servidor fazia jus 
ao pagamento em pecúnia de 06 (seis) meses de licença-prêmio. Juntado ao 
processo, consta também Alvará Judicial nº 073/2004, exarado pelo Juízo da 6ª 
Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, autorizando a viúva do ex-
servidor, a Sra. Maria da Conceição da Silva, perceber, em pecúnia à licença-
prêmio. 3. Aposentadoria de Servidor Público Titular de Cargo Efetivo Natureza 
Jurídica. 3.1. Natureza Jurídica da Aposentadoria, até Vigência da Emenda 
Constitucional nº 20/98. Na ensinança de Hely Lopes Meirelles, “aposentadoria é 
a prerrogativa da inatividade remunerada, reconhecida aos funcionários que já 
prestaram longos anos de serviço público, ou se tornaram incapacitados para as 
suas funções”. Por sua vez, Maria Sylvia Z. di Pietro, ao tratar do tema, conclui: 
“Aposentadoria é o direito à inatividade remunerada, assegurada ao servidor 
público em caso de invalidez, idade ou tempo de serviço público pelo número de 
anos fixado em lei”. O Ministro Luiz Gallotti, do STF, afirmou, “enquanto a 
aposentadoria voluntária é direito do funcionário e obrigação do Estado, a 
aposentadoria compulsória, ao revés, é direito do Estado e obrigação do 
funcionário”. Os conceitos acima destacados deixam manifesto que aposentadoria 
era uma garantia de caráter permanente e assistencial, uma obrigação do Estado, 
na verdade era um direito que decorria do exercício do cargo, totalmente custeado 
pelos cofres públicos. 3.2. Natureza Jurídica da Aposentadoria, a Partir da 
Vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Contudo, com a promulgação da 
Emenda Constitucional nº 20, de 15 DEZ 98, foi alterada a natureza jurídica da 
aposentadoria do servidor público titular de cargo efetivo, passando a ter o caráter 
contributivo, portanto, passando a ser um benefício previdenciário. 4. Regime de 
Previdência. Posto que a aposentadoria do servidor público é uma espécie do 
gênero benefício previdenciário, cabe discorrer sobre algumas noções básicas de 
Regime de Previdência Social, especialmente a previdência própria do servidor 
público. Regime Previdenciário é a forma como o sistema previdenciário se 
organiza. No Brasil, como salienta Mauro Ribeiro Borges, a previdência estatal 
básica, é dividida em dois segmentos: um, que é integrado pelos trabalhadores do 
setor privado, o Regime Geral de Previdência – RGPS e outros, o Regime Próprio 
de  Previdência   Social,   destinado   aos  servidores  públicos  titulares  de  cargos  
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2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
4.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 

 
Porque qualquer que quiser salvar a sua vida, perdê-la-á, mas, qualquer 

que perder a sua vida por amor de Mim e do evangelho, esse a salvará. (Marcos 
8:35)   

 
4ª P A R T E  

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 
1.1.1.   Prorrogação de Prazo 

 
Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código de 

Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito 
Policial Militar, para o qual foi designado como Encarregado o Ten-Cel PM Mat. 
1708-6/ 20º BPM, José Edilson Monteiro, conforme a solicitação descrita no 
Ofício nº 011/IPM, de 07 ABR 2005.  (Nota nº 019/2005/DP-3/SSJD-SC). 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Recompensa  
 
2.1.1.   Elogio 

 
Louvo o Maj PM Mat.  1639-0, Humaitá Ferreira de Souza pela 

lealdade e abnegação com que desempenhou a Função de Chefe do Centro de 
Reeducação da Polícia Militar de Pernambuco (CREED), no período de 04 MAI 
2004 a 04 ABR 2005. 

 
Oficial de conduta ilibada, dedicada à causa pública e de elevado senso 

moral, jamais mediu esforços para consecução das mais diversas e variadas 
missões impostas a sua pessoa, destacando-se, pois, pela forma que, com dedicação 
e senso de responsabilidade, conduziu e desempenhou as missões a ele confiadas, 
nunca medindo esforços para que a Polícia Militar executasse sua tarefa 
constitucional de Bem Servir a sociedade pernambucana. 

 
Não poderia, desta feita, este Comando Geral, no momento em que o 

Maj PM Humaitá inicia uma nova trajetória em sua carreira castrense, na Gerência  
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deverá  ser suportada pelo Tesouro Estadual. É o nosso parecer. S.M.J – Recife, 17 
SET 2004. Sônia Maria de Moraes Coutinho – Chefe da Unidade Juridíco-
Previdênciária de Aposentadoria. Atenciosamente, Nilo de Melo Lins – Diretor-
Presidente”.  

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 593, de 28 ABR 2005 

 
EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preestabelece o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à 
decisão judicial proferida na Sentença de folhas 126/132, dos autos do Processo nº 
001.2000.033564-0, tendo como Autor Fernando Gomes de Albuquerque e como 
Réu o Estado de Pernambuco, bem como o Ofício nº 2005.0181.000163 e  nº 
2005.0181.000164, de 12 ABR 2005, oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública do 
Estado de Pernambuco, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Reintegrar, nesta Corporação, o Ex-Sd PM Mat. 21425, Fernando 

Gomes de Albuquerque, licenciado, conforme fez público o BG nº 200, de 24 
OUT 86, tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração, na graduação 
de Soldado, de conformidade com a Sentença de Folhas 126/132; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 606/DP-4, de 02 MAI 2005 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. 
Mat. 604251-1, Severino Lourenço da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 20 MAR 

2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
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efetivos. Aos regimes próprios incumbe gerir e pagar os benefícios previdenciários 
dos servidores titulares de cargos efetivos. No que tange ao financiamento do 
Regime Próprio, estabelece a Lei nº 9.717, de 27 NOV 98, dispõe no Art. 1º, 
Inciso III, in verbis: “Art. 1º - Os regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos  Municípios, 
dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados 
em normas gerais de contabilidade e atuaria, de modo a garantir o seu equilíbrio 
financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios”. II I – as contribuições e os 
recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, e dos 
pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios 
previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas 
estabelecidas no Art. 6º, Inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos 
estabelecidos em parâmetros gerais ‘’(grifamos). Considerando o dispositivo, 
transcritos, é manifesto que os recurso carreados ao regime de previdência só 
podem ser utilizados para pagamento de benefícios previdenciários. Por sua vez 
benefício previdenciário, pode ser definido, como a prestação pecuniária exigível 
pelo beneficiário, desde que preenchida as condições legais. Juridicamente, é um 
dos objetos da relação jurídica de previdência social, em relação ao qual o 
beneficiário se coloca em posição ativa e a entidade previdencial em posição 
passiva. O sistema de previdência do servidor público do Estado de Pernambuco 
assegura os seguintes benefícios: aposentadoria, salário-família, pensão por morte 
e auxílio reclusão. 5. Da Licença-Prêmio – Natureza Juridíca. A Licença-Prêmio, 
prevista no Estatuto do Funcionário Público do Estado de Pernambuco (Lei nº 
6.123, de 20 JUL 68), como próprio nome indica é um Prêmio que o servidor 
adquire quando está em atividade e preenche os requisitos  para sua aquisição, 
podendo até a vigência da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, publicada 
em 05 JUN 66, caso não tenha sido computada na aposentadoria (completas até 16 
DEZ 98), serem percebidas em pecúnia. O exposto deixa evidente a que a licença-
prêmio, no que diz respeito ao gozo é uma concessão do Estado, quando 
transformada em pecúnia é uma vantagem pecuniária, regulada pela legislação 
específico do servidor público, direito gerado do vínculo ativo, não tendo, portanto 
natureza previdenciária. 6. Da Competência do Pagamento da Licença-Prêmio. 
Comprovada a natureza juridíca da transformação em pecúnia da licença-prêmio, 
pois trata-se de vantagem oriunda do vínculo ativo do servidor, não sendo portanto 
uma espécie de benefício previdênciario, conseqüentemente, a citada vantagem 
não poderá ser paga com os recursos financeiros do Fundo de Previdência, por ser 
flagrantemente ilegal, consoante expressamente determina a Lei nº 9.717, de 29 
NOV 98, já citada. Portanto, o referido pagamento é encargo de pessoal, a ser 
suportado pelo Tesouro Estadual. 7. Da Conclusão. Diante do até agora exposto, 
considerando   a legislação em vigor, conclui-se: a) A licença-prêmio convertida 
em pecúnia nos termos da legislação pertinente, é vantagem específica do 
servidor, oriunda do vínculo ativo, portanto não é benefício previdenciário. b) O 
pagamento da licença-prêmio, por não ter natureza jurídica de benefício 
previdenciário, por expresso impedimento legal, não poderá ser lançado e pago 
com recursos financeiros do fundo de previdência,  conseqüentemente  a  despesa  



06  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 085 
____________________________________________________________________ 

 
deverá  ser suportada pelo Tesouro Estadual. É o nosso parecer. S.M.J – Recife, 17 
SET 2004. Sônia Maria de Moraes Coutinho – Chefe da Unidade Juridíco-
Previdênciária de Aposentadoria. Atenciosamente, Nilo de Melo Lins – Diretor-
Presidente”.  

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 593, de 28 ABR 2005 

 
EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preestabelece o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à 
decisão judicial proferida na Sentença de folhas 126/132, dos autos do Processo nº 
001.2000.033564-0, tendo como Autor Fernando Gomes de Albuquerque e como 
Réu o Estado de Pernambuco, bem como o Ofício nº 2005.0181.000163 e  nº 
2005.0181.000164, de 12 ABR 2005, oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública do 
Estado de Pernambuco, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Reintegrar, nesta Corporação, o Ex-Sd PM Mat. 21425, Fernando 

Gomes de Albuquerque, licenciado, conforme fez público o BG nº 200, de 24 
OUT 86, tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração, na graduação 
de Soldado, de conformidade com a Sentença de Folhas 126/132; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 606/DP-4, de 02 MAI 2005 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas 

pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o 
resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. 
Mat. 604251-1, Severino Lourenço da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 20 MAR 

2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
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efetivos. Aos regimes próprios incumbe gerir e pagar os benefícios previdenciários 
dos servidores titulares de cargos efetivos. No que tange ao financiamento do 
Regime Próprio, estabelece a Lei nº 9.717, de 27 NOV 98, dispõe no Art. 1º, 
Inciso III, in verbis: “Art. 1º - Os regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos  Municípios, 
dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados 
em normas gerais de contabilidade e atuaria, de modo a garantir o seu equilíbrio 
financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios”. III – as contribuições e os 
recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, e dos 
pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios 
previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas 
estabelecidas no Art. 6º, Inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos 
estabelecidos em parâmetros gerais ‘’(grifamos). Considerando o dispositivo, 
transcritos, é manifesto que os recurso carreados ao regime de previdência só 
podem ser utilizados para pagamento de benefícios previdenciários. Por sua vez 
benefício previdenciário, pode ser definido, como a prestação pecuniária exigível 
pelo beneficiário, desde que preenchida as condições legais. Juridicamente, é um 
dos objetos da relação jurídica de previdência social, em relação ao qual o 
beneficiário se coloca em posição ativa e a entidade previdencial em posição 
passiva. O sistema de previdência do servidor público do Estado de Pernambuco 
assegura os seguintes benefícios: aposentadoria, salário-família, pensão por morte 
e auxílio reclusão. 5. Da Licença-Prêmio – Natureza Juridíca. A Licença-Prêmio, 
prevista no Estatuto do Funcionário Público do Estado de Pernambuco (Lei nº 
6.123, de 20 JUL 68), como próprio nome indica é um Prêmio que o servidor 
adquire quando está em atividade e preenche os requisitos  para sua aquisição, 
podendo até a vigência da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, publicada 
em 05 JUN 66, caso não tenha sido computada na aposentadoria (completas até 16 
DEZ 98), serem percebidas em pecúnia. O exposto deixa evidente a que a licença-
prêmio, no que diz respeito ao gozo é uma concessão do Estado, quando 
transformada em pecúnia é uma vantagem pecuniária, regulada pela legislação 
específico do servidor público, direito gerado do vínculo ativo, não tendo, portanto 
natureza previdenciária. 6. Da Competência do Pagamento da Licença-Prêmio. 
Comprovada a natureza juridíca da transformação em pecúnia da licença-prêmio, 
pois trata-se de vantagem oriunda do vínculo ativo do servidor, não sendo portanto 
uma espécie de benefício previdênciario, conseqüentemente, a citada vantagem 
não poderá ser paga com os recursos financeiros do Fundo de Previdência, por ser 
flagrantemente ilegal, consoante expressamente determina a Lei nº 9.717, de 29 
NOV 98, já citada. Portanto, o referido pagamento é encargo de pessoal, a ser 
suportado pelo Tesouro Estadual. 7. Da Conclusão. Diante do até agora exposto, 
considerando   a legislação em vigor, conclui-se: a) A licença-prêmio convertida 
em pecúnia nos termos da legislação pertinente, é vantagem específica do 
servidor, oriunda do vínculo ativo, portanto não é benefício previdenciário. b) O 
pagamento da licença-prêmio, por não ter natureza jurídica de benefício 
previdenciário, por expresso impedimento legal, não poderá ser lançado e pago 
com recursos financeiros do fundo  de previdência,  conseqüentemente  a  despesa 


